
 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

CARLOS JANDREY, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA o 
resultado do Pregão Presencial PMI071-2015, referente a Contratação de Empresa Especializada, para 
Prestação de Serviços Específicos de Sonorização de Eventos realizados pelo Município, na Casa de 
Cultura Osvaldo Krammes e Prestação de Serviços, de Divulgação de Eventos e Campanhas (carro 
propaganda) promovidas pelas Secretarias Municipais -  Empresa: Marli Kern – ME  - CNPJ 
07.040.794/0001-66 – Item: 01, pelo valor de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais ) mensais – 
Item: 02, pelo valor de R$ 23,90 (vinte e três reais e noventa centavos) a hora de divulgação (carro 
propaganda) que, conforme adjudicação e parecer jurídico, em perfeita legalidade, obedecidas em 
especial, os preceitos do Decreto Municipal 3.368/09, das Leis Federais 10.520 e 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 

Ibirubá-RS, 07 de outubro de 2015. 
 

CARLOS JANDREY 

Prefeito 
 


